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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO
Seção Judiciária de Pernambuco

Diário Eletrônico Administrativo SJPE
Nº 9.0/2023 Recife - PE,    Disponibilização:  Quinta-feira, 12 Janeiro 2023

Direção Geral do Foro

Portaria

PORTARIA DA DIREÇÃO DO FORO

Nº1/2023

O MM. JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM
PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe confere a Resolução n.º 079, de 19/11/2009, do Conselho da Justiça
F e d e r a l ,
 
Considerando o disposto nas Resoluções de nº 14 de 09/09/2015 do Eg. TRF -5ª Região e Resolução nº 208 de 1 4 / 1
0 / 2 0 1 2 do Conselho de Justiça Federal;
  
Considerando os termos do Edital 55/2021-DF, de 09/08/2021.
 
Considerando o Edital 74/2021-DF, de 10/11/2021, que homologou o resultado final do processo seletivo para vagas
de estágio de nível superior.

RESOLVE:
 
Art. 1º. Prorrogar, até 09/11/2023, a validade do processo seletivo para provimento de vagas do curso de Jornalismo
do quadro de estagiários de nível superior da Justiça Federal em Pernambuco.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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